
Prefeitura Municipal de Assis
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI N° 126/2022 - Ramão - Dispõe sobre o pagamento de débitos por meio de
operações com cartão de débito, crédito e por meio de sistemas de pagamentos instantâneos
instituídos pelo Banco Central, como o PIX, nos órgãos da Administração Pública Direta e Indireta, no
Município de Assis.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 31/08/2022

Unidade de Origem Poder Executivo - Gabinete

Unidade de Destino Departamento Legislativo

Status Norma promulgada e publicada

-

Assis, 31 de agosto de 2022.
-

-

PREFEITO MUNICIPAL

TR
AM

IT
AÇ

ÃO
 N

º 2
79

90
7 

- P
L 

12
6/

20
22

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

EF
EI

TO
 M

U
N

IC
IP

AL
.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.a

ss
is

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
6B

0-
70

52
-6

0D
8-

21
68

Pag. 1/3



 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

        
            Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

                                              SSeeccrreettaarriiaa  MMuunniicciippaall  ddee  GGoovveerrnnoo  ee  AAddmmiinniissttrraaççããoo  
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           LEI Nº 7.170, DE 31 DE AGOSTO DE 2022. 
           Proj. de Lei nº 126/22 - Autoria: Vereador Luiz Antônio Ramão 

 

Dispõe sobre o pagamento de débitos por meio 
de operações com cartão de débito, crédito e por 
meio de sistemas de pagamentos instantâneos 
instituídos pelo Banco Central, como o PIX, nos 
órgãos da Administração Pública Direta e 
Indireta, no Município de Assis.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS, Estado de São Paulo, faz saber que a 
Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona, com base no inciso III do artigo 84 da Lei 
Orgânica do Município de Assis, a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Os débitos de natureza tributária e não tributária, constituídos ou não, inscritos ou 
não na dívida ativa, protestados ou a protestar, ajuizados ou a ajuizar, poderão ser 
quitados pelos contribuintes junto aos órgãos da Administração Pública Direta e 
lndireta do Município de Assis, por meio de operações de cartão de crédito, débito e 
por sistemas de pagamentos instantâneos instituídos pelo Banco Central, como o 
PIX.  

 

§ 1º  Na modalidade crédito, o pagamento poderá ser à vista, ou divididos em no mínimo 
02 (duas), e no máximo 10 (dez) parcelas, exceto os débitos originários de 
cobrança judicial e ou protesto de títulos;  

 

§ 2º  Os valores referentes ao principal, multas e juros, poderão ser incluídos no 
parcelamento, a critério do contribuinte;  

 

§ 3º  O Poder Executivo poderá disponibilizar no site institucional a impressão do boleto 
de pagamento dos tributos com código "QR Code", possibilitando aos contribuintes 
que realizem o pagamento por meio de aplicativo bancário, via PIX.  

 

Art. 2º - O pagamento, por meio de cartão de débito ou de crédito, será realizado a partir 
das informações constantes dos boletos gerados pelo sistema informatizado de 
cobrança.  

 

Art. 3º - Nos pagamentos realizados por meio de cartão de débito ou crédito fica autorizado 
o acréscimo de custos operacionais e administrativos ao valor principal da 
cobrança, de modo a não causar perda na arrecadação por parte da Administração 
Pública Direta e Indireta do Município de Assis.  

 

Art. 4º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta das 
verbas próprias do orçamento, suplementadas se necessário.  

 

Art. 5º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

    Prefeitura Municipal de Assis, em 31 de agosto de 2022. 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

LUCIANO SOARES BERGONSO 
Secretário Municipal de Governo e Administração 
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Publicada no Departamento de Administração, em 31 de agosto de 2022. 
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